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ATO 002: Relação Provisória de: Candidatos Inscritos (Ampla 
Concorrência), Candidatos Inscritos (Vagas PcD), Candidatos com 

Condições Especiais de Prova e Candidatos com Condição de Jurado 
 

O prefeito municipal de Romelândia, Estado de Santa Catarina, torna público para 
conhecimento dos interessados a Relação Provisória de Candidatos Inscritos (Ampla Concorrência), a 
Relação Provisória de Candidatos Inscritos (Vagas PcD), a Relação Provisória de Candidatos Inscritos 
com Condições Especiais de Prova e a Relação Provisória de Candidatos com Condição de Jurado, 
conforme lista de candidatos por cargo, constante respectivamente nos ANEXOS I, II, III e IV desta 
publicação, de acordo com o estabelecido no Edital de Processo Seletivo n.º 03/2021. 

 
Fica(m) estabelecido(s) o(s) dia(s) 06/01/2022 – 08h00min até 07/01/2022 – 

17h00min, como prazo recursal, para os candidatos que tiverem sua inscrição INDEFERIDA 
(inscrição sem identificação do pagamento da taxa de inscrição) ou seu requerimento de vaga 
especial, condição especial de prova ou condição de jurado INDEFERIDO, devendo executar os 
procedimentos abaixo: 

 
• Inscrição Indeferida: Efetuar o preenchimento completo do Formulário de Recurso, 

disponível na “Área do Candidato”, acessado mediante CPF e senha pessoal, a partir do site 
www.rhemaconcursos.com.br, anexando os documentos comprobatórios do pagamento da taxa 
de inscrição. Nota: não são aceitos “agendamentos de pagamento” para comprovação de 
pagamento. 

• Requerimento de Vaga PcD Indeferido: Efetuar o preenchimento completo do Formulário 
de Recurso, disponível na “Área do Candidato”, acessado mediante CPF e senha pessoal, a partir 
do site www.rhemaconcursos.com.br, apresentando os seus argumentos.  

• Requerimento de Condição Especial de Prova Indeferido: Efetuar o preenchimento 
completo do Formulário de Recurso, disponível na “Área do Candidato”, acessado mediante CPF 
e senha pessoal, a partir do site www.rhemaconcursos.com.br, apresentando os seus 
argumentos.  

• Requerimento de Condição de Jurado (critério de desempate): Efetuar o preenchimento 
completo do Formulário de Recurso, disponível na “Área do Candidato”, acessado mediante CPF 
e senha pessoal, a partir do site www.rhemaconcursos.com.br, apresentando os seus 
argumentos.  

 
Ficam assegurados aos candidatos os demais meios eventualmente disponíveis em edital, 

para o protocolo de suas peças recursais, conforme definido no Edital de Processo Seletivo n.º 
03/2021 e seus anexos, nos mesmos prazos definidos acima. 

 
Romelândia/SC, 05 de janeiro de 2022. 

 
 

JUAREZ FURTADO 
Prefeito do Município de Romelândia 
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Anexo I – Relação Provisória de Candidatos Inscritos (AMPLA CONCORRÊNCIA) 

Cargo: TESOUREIRO 

INSCRIÇÃO NOME CPF SITUAÇÃO 

7 ANA CAROLINE HENSEL 077.995.***-** Deferido 

8 ANDREA DORNELES CASTILHOS 997.857.***-** Indeferido 

14 BRENDA VITÓRIA RODRIGUES SAUL 114.666.***-** Indeferido 

2 CRISTIANE MARILEI KUJAVSKI 020.268.***-** Indeferido 

1 DEBORA GLEMBOTZKY 010.169.***-** Deferido 

6 EDINEI JOSÉ COLELLA 059.547.***-** Indeferido 

10 GLAUCIA MORGANA HENSEL DA SILVA 072.051.***-** Deferido 

13 JONATAS POLICENO DE SOUZA 085.424.***-** Deferido 

3 JUNIOR MARCELO SCHEIBLER DE SOUZA 113.896.***-** Deferido 

11 LEONI GONÇALVES 777.421.***-** Indeferido 

4 LILIAN DE SOUZA DE OLIVEIRA 114.322.***-** Deferido 

9 MARCOS VINICIUS SCHROPFER DA SILVA 113.688.***-** Deferido 

5 NÉLCI ASSIS BRASIL 075.639.***-** Indeferido 

12 PATRICK MATEUS STOHR SIQUEIRA 119.194.***-** Deferido 
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Anexo II – Relação Provisória de Candidatos Inscritos (VAGAS PcD) 
 

Não foram registrados recebimento de Requerimentos de Vaga PcD protocolados 
na forma do edital para este processo. 
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Anexo III – Relação Provisória de Candidatos com Condição Especial de Prova 
 

Não foram registrados recebimento de Requerimentos de Condições Especiais de 
Prova protocolados na forma do edital para este processo. 
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Anexo IV – Relação Provisória de Candidatos com Condição de Jurado (desempate) 
 

Não foram registrados recebimento de Requerimentos de Condição de Jurado 
protocolados na forma do edital para este processo. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 


